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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 214/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ROGERIO GOMES DE PAULA, CPF nº 
074.246.704-09, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 215/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor GERMANO MIRANDA DA SILVA, CPF nº 
854.351.554-87, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 216/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora CRISTIANE BARBOSA, CPF nº 
117.386.054-18, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 217/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LUCIANA RAMOS AGOSTINHO, CPF nº 
884.720.194-20, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 218/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS QUE 
CONSTITUIRÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL - COMDEC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os seguintes membros, para composição do Conselho 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC do Município de Queimadas - PB: 
 

I. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 Fabiano Silva Pereira 
 

II. IGREJA CATÓLICA 
 Valdemar Gomes da Silva 
 

III. IGREJA EVANGÉLICA 
 Jackson Celestino Costa  
 

IV. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
QUEIMADAS 
 Marcia Patrícia da Silva 
 

V. CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 
 Adilson Tavares da Silva 
 

VI. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 Airton Ferreira de Souza 
 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
 Natan Barros Pereira 
 

VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
 Allan Johnatan Gomes dos Santos 

 
IX. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Gedeão Bezerra Lopes Junior 
 

X. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Samyra Mendes Miranda 
 

XI. CAGEPA 
 Dênis Guimarães Araújo  
 

XII. EMATER 
 Evandro Félix Araújo 
 

Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 219/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIELE MARIA BRITO DOS SANTOS, 
CPF nº 093.812.024-78, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Diretora de Vigilância em Saúde do Trabalhador, a 
prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 220/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA APARECIDA FERNANDES DE 
OLIVEIRA, CPF nº 804.599.354-53, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 221/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALYSSON FERNANDO DE ARRUDA 
TAVARES, CPF nº 043.501.494-30, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 222/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RODRIGO PEREIRA BEZERRA, CPF nº 
041.900.604-45, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Diretor de Desenvolvimento Rural, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 223/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ALINE HERCULANO MACEDO, CPF nº 
074.450.744-81, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIA DA 
PRESIDÊNCIA do Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, 
símbolo GP6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º Compete a Secretária da Presidência, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 224/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MATHEUS ALVES DA SILVA, CPF nº 
081.401.454-24, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 225/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora RENATA DOMINGOS VIDAL DE 
NEGREIROS, CPF nº 080.870.354-45, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA TECNICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 226/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor LUCAS ACIOLE BARBOSA GOMES, CPF 

nº 062.569.344-23, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE 
ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Diretor de Articulação e Planejamento Urbano, a prática 
de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 227/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora TASSYA REBECKA NEVES ARAUJO, 
CPF nº 707.823.044-27, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 228/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIANA PEREIRA GONSALVES, CPF 
nº 026.551.464-92, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente de Gestão e Desenvolvimento, a prática de todos 

os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 229/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor JOACIR SANTOS SOARES, CPF nº 

057.865.834-81, do Cargo em Comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 230/2021 
 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ANÁLISE DE PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO  

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores ROSALVO SILVA CABRAL, matrícula 
041113-2, LAUDICÉIA DA CONCEIÇÃO AMORIM, matrícula 610012-0, e 
SILVANIA OLIVEIRA ARAGAO, matrícula 020884-1, todos integrantes do quadro 
efetivo desta prefeitura, para comporem a Comissão Permanente de Análise de Processos 
de Desapropriação, tendo como presidente o primeiro. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 231/2021 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 

I – Que no art. 80 da Lei 191/2009, há permissivo de afastamento para 
exercício de mandato eletivo; 

II – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o Servidor 
Público TIAGO ITAMAR ALVES DE ANDRADE – Motorista, requer afastamento 
para exercício de mandato eletivo, ao argumento de que foi eleito vice-prefeito no 
município de Massaranduba para o quadriênio 2021-2024. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida ao servidor TIAGO ITAMAR ALVES DE 

ANDRADE – Motorista, AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 
ELETIVO, pelo período de 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2024. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 

proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 033/2021 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais previstas na Lei orgânica do Munícipio e,  
 
CONSIDERANDO o interesse do Munícipio e a necessidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento, 
 
RESOLVE 
 
Art.1º CEDER o servidor LEONARDO AUGUSTO BARROS CALADO, Vigilante, 
matrícula 615875-7 da Secretaria Municipal de Educação para exercer suas atividades 
funcionais junto a Secretaria Municipal de Planejamento, até ulterior deliberação. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação, Queimadas - PB, em 01 de março de 2021.   
      

Rachel de Moraes Castanha Moura 
Secretária de Educação  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 013/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO DE IMÓVEIS 
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SITUADOS NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – ESTADO 
DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela 
Prefeitura devem atender toda a população queimadense, abrangendo geograficamente o 
máximo da extensão territorial do Município; 
 

CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará os imóveis 
objeto desde decreto, com a edificação do Mercado Público Municipal do Ligeiro, e o 
permissivo do Art. 5º, alínea m) do Decreto-Lei n.º 3.365/41; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de aumentar a renda dos 

comerciantes informais, implementar melhorias nas condições de trabalho, tornando o 
ambiente salubre, bem como fomentar o comércio local, a partir da concentração do 
comércio em um único espaço. 

 
CONSIDERANDO a excelente localização do bem e o fácil acesso 

por vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município quanto ao 
melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo 
preço fixo e irreajustável de R$ 37.691,25 (Trinta e sete mil, seiscentos e noventa e um 
reais e vinte e cinco centavos), das áreas de terreno sem edificações, situadas no Parque 
Residencial Tertuliano Maciel, bairro Ligeiro, zona urbana do Município de Queimadas, 
escrituradas em nome de Severino Maciel da Silva, quais sejam: 

 
• LOTE N° 14, QUADRA “B”, loteamento Parque 

Residencial Tertuliano Maciel no bairro do Ligeiro, 
Município de Queimadas, sendo o proprietário atual 
Severino Maciel da Silva. Limites e confrontações: AO 
NORTE: frente do lote, com a rua projetada B, medindo 
20,00 metros, AO SUL: fundos do lote, com os fundos do 
lote n° 1, da mesma quadra, medindo 20,00 metros, AO 
LESTE: lado direito do lote, com o lado esquerdo do lote 
n° 16, da mesma quadra, medindo 30,00 metros, AO 
OESTE: lado esquerdo do lote, com lado direito do lote 
n° 14, da mesma quadra, medindo 30,00 metros, tem 
forma de um polígono regular, perfazendo uma área total 
de 450,00 m², registrado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis do Município de Queimadas sob o nº 6.553. 

 
• LOTE N° 15, QUADRA “B” loteamento Parque 

Residencial Tertuliano Maciel no bairro do Ligeiro, 
Município de Queimados, sendo o proprietário atual 
Severino Maciel da Silva. Limites e confrontações: AO 
NORTE: frente do lote, com a rua projetada B, medindo 
20,00 metros, AO SUL: fundos do lote, com os fundos do 
lote n° 1, da mesma quadra, medindo 20,00 metros, AO 
LESTE: lado direito do lote, com lado esquerdo do lote 
n° 16, da mesma quadra, medindo 30,00 metros, AO 
OESTE: lado esquerdo do lote, com lado direito do lote 
n° 14, da mesma quadra, medindo 30,00 metros, tem 
forma de um polígono regular, perfazendo uma área total 
de 600,00 m², registrado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis do Município de Queimadas sob o nº 6.554. 
 

• LOTE N° 16, QUADRA “B”, loteamento Parque 
Residencial Tertuliano Maciel no bairro do Ligeiro, 
Município de Queimadas-PB, sendo o proprietário atual 
Severino Maciel da Silva. Limites e confrontações: AO 
NORTE: com a rua projetada B, medindo 20,00 metros, 
AO SUL: fundos do lote, com os fundos do lote n° 1, da 
mesma quadra, medindo 20,00 metros, AO LESTE: lado 
direito do lote, com a rua projetada Q, medindo 30,00 
metros, AO OESTE: lado esquerdo do lote, com lado 
direito do lote n° 15, da mesma quadra, medindo 30,00 
metros, tem forma de um polígono regular, perfazendo 
uma área total de 600,00 m², registrado junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis do Município de Queimadas sob 
o nº 6.555. 

 
• LOTE N° 22, QUADRA “R”, loteamento Parque 

Residencial Tertuliano Maciel no bairro do Ligeiro, 

Município de Queimadas, sendo o proprietário atual 
Severino Maciel da Silva. Limites e confrontações: AO 
NORTE: lado esquerdo do lote, com o lado direito do 
lote n° 21, da mesma quadra, medindo 30,00 metros, AO 
SUL: o lado direito do lote, com a rua projetada B 
medindo 30,00 metros, AO LESTE: frente do lote, com a 
rua projetada Q, medindo 20,00 metros, AO OESTE: 
fundos do lote com fundos do lote n° 1 da mesma quadra, 
medindo 20,00 metros, tem forma de um polígono, 
perfazendo uma área total de 600,00 m², registrado junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis do Município de 
Queimadas sob o nº 6.551. 

 
 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada 

de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

  
Art. 3º – Os imóveis desapropriados serão utilizados para a construção 

do Mercado Público Municipal do Ligeiro. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição dos imóveis a serem 

desapropriados pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob a rubrica 02.100 - 
15.451.1011.1033 - 4.4.90.61.99. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 12 de março de 2021. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 014/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EXCEPCIONAIS PARA CONTROLE 
DOS ÍNDICES DE TRANSMISSIBILIDADE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), EM CUMPRIMENTO E 
ACOLHIMENTO DAS MEDIDAS DETERMINADAS 
PELO DECRETO ESTADUAL Nº 41.086, DE 09 DE 
MARÇO DE 2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 
e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através 
da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pela COVID-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 

de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 
2020 e a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto 
n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
COVID-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento 
social; 
 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 
JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
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prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 41.086 DE 09 DE 

MARÇO DE 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), em razão do 
substancial aumento do número de casos confirmados diariamente e a 20ª avaliação do 
Plano Novo Normal, em que 95% dos municípios paraibanos encontram-se em bandeira 
laranja e 4% em bandeira vermelha; 
 

CONSIDERANDO o aumento no número de casos da COVID-19 
nas últimas semanas e o enquadramento do município na bandeira laranja da avaliação do 
Plano Novo Normal Paraíba, do Governo do Estado da Paraíba; 

 
CONSIDERANDO a Recomendação Ministerial do Ministério 

Público do Estado da Paraíba, por meio da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca 
de Queimadas, nos autos do Procedimento Administrativo nº 056.2020.000737, no sentido 
de reforçar a necessidade da estrita observância ao Decreto Estadual de nº 41.086/21, com 
a imediata adoção de medidas mais restritivas para conter o índice de transmissibilidade na 
cidade de Queimadas. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º − Fica decretado, no âmbito do Município de Queimadas, a 
adoção das diretrizes de isolamento e higiene social, determinadas pelo Decreto Estadual 
nº 41.086, de 09 de Março de 2021, no período compreendido entre 12 de Março de 2021 
a 26 de Março de 2021.  

 
Art. 2º − A Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Queimadas deve adotar as providências necessárias para garantir o fiel cumprimento das 
disposições constantes no Decreto Estadual 41.086 de 09 de março de 2021.  

 
Art. 3º – O descumprimento das normas adotadas pelo Decreto 

Estadual 41.086 de 09 de março de 2021 ensejará a aplicação das penalidades previstas na 
Lei Municipal 658/2020.  

 
Art. 4º – As permissões ou proibições de funcionamento de que 

tratam este decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, 
a depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus COVID-
19. 

Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 12 de março 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 015/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, NO 
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, NO 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 13 DE MARÇO DE 
2021 A 26 DE MARÇO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 
e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através 
da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pela COVID-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 
de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 
2020 e a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto 
n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
COVID-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento 
social; 
 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 
JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 41.086 DE 09 DE 

MARÇO DE 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), em razão do 
substancial aumento do número de casos confirmados diariamente e a 20ª avaliação do 
Plano Novo Normal, em que 95% dos municípios paraibanos encontram-se em bandeira 
laranja e 4% em bandeira vermelha; 
 

CONSIDERANDO a Recomendação Ministerial do Ministério 
Público do Estado da Paraíba, por meio da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca 
de Queimadas, nos autos do Procedimento Administrativo nº 056.2020.000737, no sentido 
de reforçar a necessidade da estrita observância ao Decreto Estadual de nº 41.086/21, com 
a imediata adoção de medidas mais restritivas para conter o índice de transmissibilidade na 
cidade de Queimadas. 

 
CONSIDERANDO, em contrapartida, a necessidade de oferta dos 

serviços classificados como essenciais,  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. No período compreendido entre 13 de março de 2021 a 26 de março de 2021, os 
estabelecimentos de serviços essenciais poderão funcionar em seu horário habitual.  
 
Parágrafo Único. São considerados estabelecimentos de atividades essenciais: 
 

I- Supermecados, mercados e congêneres; 
II- Padarias; 
III- Farmácias, drogarias e congêneres; 
IV- Lotéricas; 
V- Clínicas veterinárias e humanas;  
VI- Oficinas e borracharias; 
VII- Postos de Gasolina; 
VIII- Mercados públicos e Feiras; 
IX- Quitandas, verdureiras, fruteiras, açougues, avícolas, peixarias, mercearias, 

cerealistas, depósitos distribuidores de água e gás de cozinha. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 12 de Março de 2021. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI N° 685, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE 
NATUREZA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 
crédito adicional de natureza especial até o montante de R$ 623.000,00 (seiscentos e vinte 
e três mil reais), para atendimento as despesas a serem realizadas com os recursos objeto 
do saldo do Auxílio Financeiro da Lei 173/2020 - Inciso I, Art. 5º;  Recursos Federais do 
FNAS , PNATE e Tensferencias de Convênio para Educação 

 
 § 1° A destinação dos recursos de que trata o caput do artigo, serão 

direcionados a execução de ações na área de Assistência Social e Educação. 
 
 § 2º Para atender a classificação funcional programática das despesas 

previstas nesta lei, o crédito especial de que trata o artigo primeiro, obedecerá as seguintes 
classificações: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / FMAS 
FUNÇÃO – 08 – ASSISTENCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: - 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 1016 – ASSISTENCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE:  2078– DESENV. DE ATIVIDADES COM RECURSOS DA LC 173 
ELEMENTO DE DESPESA:  3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO                  R$    30.000,00 
                                               3390.32- MATERIAL DE DIST. GRATUITA           R$  133.000,00 
                                               3390.39 – OUT. SERV. DE TERC. PJ                        R$    30.000,00 
                                               4490.52 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE   R$    20.000,00 
                                                                                                                                     R$  213.000,00 
FONTE DE RECURSOS: 2992 – Exercício Anterior - Auxílio Financeiro da União aos Municípios 
(Saúde e Assistência Social) - inciso I do Art. 5º da LC nº 173/2020 UNIDADE  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / FMAS 
FUNÇÃO – 08 – ASSISTENCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: - 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 1016 – ASSISTENCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE:  2046– SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ( SCFV / PBF/ 
CRAS/ACESSUAS TABA.) ) 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.14 – DIARIAS CIVIL                                       R$    5.000,00 
FONTE DE RECURSOS : 1311 - - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / FMAS 
FUNÇÃO – 08 – ASSISTENCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: - 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 1016 – ASSISTENCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE:  2049– PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  - Média Complexidade (CREAS, 
AEPETI,PAEFI, MSE) 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.14 – DIARIAS CIVIL                                     R$    5.000,00 
FONTE DE RECURSOS : 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO – 12 – EDUCAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: - 361- ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA 1004 – EDUCAÇÃO COM QUALIDADE 
PROJETO ATIVIDADE:  2016– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM TRANSPORTE 
ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO                 R$    150.000,00 
FONTE DE RECURSOS : 1125 - Exercício Corrente - Transferências de Convênios - Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO                 R$    250.000,00 
FONTE DE RECURSOS : 1123 - Exercício Corrente - Transferências de Recursos do FNDE 
Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar                                                                                                                      

 
Art. 2º - Para atendimento da aplicação desta Lei fica o Poder Executivo 

autorizado a utilizar como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito 
Adicional Especial o produto de anulações de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento financiadas com recursos ordinários, ou ainda o produto do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior segundo as prescrições contidas nos incisos II e III, do 
Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal N° 4.320/64. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 15 de março de 

2021. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 016/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
 

PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 016/2020, 
QUE DECRETOU ESTADO DE CALAMIDADE NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, EM RAZÃO DA 
SITUAÇÃO DE PANDEMIA DA COVID-19. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARSCoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 

de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, e a decretação do 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 20 de 
março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a prorrogação da decretação de situação de 

calamidade pública no Estado da Paraíba, pelo Decreto nº 41.112/2021, de 19 de março de 
2021; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 

JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico 

apresentado nas últimas semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, 
com a finalidade de conter a expansão do número de casos em diversos municípios 
paraibanos; 

 
CONSIDERANDO que a situação necessita do emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
com o intuito de minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de proteger de forma 
adequada a saúde e a vida da população no Município de Queimadas – PB. 
 

Art. 1º − Fica prorrogado, no Município de Queimadas – Paraíba, o 
estado de calamidade pública instituído pelo Decreto nº 016/2020, por um período de 180 
(cento e oitenta) dias, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Governo do Estado da 
Paraíba, no Decreto nº 41.112/2021, de 19 de março de 2021. 

 
Art. 2º − Este Decreto tem a finalidade de promover ações de 

prevenção, preparação, mitigação, resposta e recuperação frente à pandemia do novo 
coronavírus causador da doença denomi-nada COVID-19. 

 
 Art. 3º − O Estado de Calamidade Pública, autoriza a adoção de todas 

as medidas administrativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder Público à 
situação vigente:  

 
I - nos casos de efetiva demonstração de urgência, as aquisições de 

bens e serviços podem ser feitas com dispensa de procedimentos licitatórios, autorizando a 
assunção de despesas com flexibilidade às normas de empenho orçamentário;  

 
II - a requisitar bens móveis e imóveis privados, serviços pessoais e 

utilização tempo-rária de propriedade particular, desde que sejam estrita e efetivamente 
necessárias a minorar o grave e iminente perigo público, observadas as demais 
formalidades legais. 

 
Art. 4º − Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
Queimadas, Paraíba, 26 de março de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 017/2021, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 

AUTORIZA, EXCEPCIONALMENTE, O 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE 
COMERCIALIZEM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, NO PERÍODO DE 29 DE 
MARÇO A 01 DE ABRIL DE 2021, EM DECORRÊNCIA 
DAS FORTES CHUVAS REGISTRADAS NO DIA 27 DE 
MARÇO DE 2021.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, e a decretação do estado 
de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 20 de março de 
2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio comunitário e 

acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como Coronavírus-19, 
ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento social; 

 
CONSIDERANDO a instituição e antecipação de feriados no âmbito do estado 

da Paraíba, em decorrência da publicação da Medida Provisória nº 295, do Governo do 
Estado da Paraíba, bem como, o teor do Decreto Estadual nº 41.112/2021, de 19 de março 
de 2021, que delimitou os serviços que podem funcionar no período de 27 de Março a 04 
de Abril de 2021, como forma de contenção da contaminação pelo coranavírus.   

 
CONSIDERANDO que os estabelecimentos que comercializem materiais de 

construção não estão autorizados a funcionar por força do Decreto Estadual nº 
41.112/2021, de 19 de março de 2021, no período de 27 de Março a 04 de Abril de 2021.  

 
CONSIDERANDO as chuvas intensas que atingiram o Município de 

Queimadas-PB, no dia 27 de Março de 2021, que provocaram danos estruturais em 
diversas residências, estabelecimentos comerciais e prédios e logradouros públicos 
municipais, sendo necessária imediata reparação; 

 
 DECRETA 
 

Art. 1º − Em razão das intensas chuvas que atingiram o Município de 
Queimadas-PB, no dia 27 de Março de 2021, ficam autorizados a funcionar os 
estabelecimentos que comercializem material de construção, no período de 29 de Março 
de 2021 a 01 de Abril de 2021, no horário compreendido entre 05h00min (cinco horas) e 
as 16h00min (dezesseis horas).  

 
Art. 2º − O prazo estabelecido no art. 1º pode ser prorrogado ante ao advento 

de novas chuvas intensas no Município de Queimadas-PB.  
 
Art. 3º − Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se 

as disposições em contrário. 
 
Queimadas, Paraíba, 29 de março de 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 232/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor MATHEUS ALVES DA SILVA, CPF nº 

081.401.454-24, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE III da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

março de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
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